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ÀO, 

 

ILUSTRÍSSIMO PREGOEIRO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 110/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23474.000666/2023-91) 
PORTAL DE DISPUTA: https://www.gov.br/compras/pt‐br 
 
 
 
 
OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
aquisição de materiais permanentes, para atender às necessidades do IFC, Campi Ibirama, 
Brusque, Camboriú e Luzerna, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
 
 
RECORRIDA: FOX ELETRONICA LTDA - CNPJ 19.721.072/0001-56 
 
 
 
 

SÚMULA 346 - STF: 
“a administração pública pode declarar a 
nulidade de seus próprios atos”  
 
SÚMULA 473 - STF: 
“A administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; 
ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial.” 
 
Art. 53 da Lei 9.784/99:  
A Administração deve anular seus próprios atos, 
quando eivados de vício de legalidade, e pode 
revogá-los por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos. 

 
 
 

GELD COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 
LTDA, devidamente inscrita no CNPJ: 47.822.491/0001-10, neste ato representado pelo Sr. 
Geraldo Thomaz Rinaldi Junior, brasileiro, casado, comerciante, R.G. nº 12.941.228-4, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com espeque no  Anexo I do Edital, tópico 7 
(das Especificações Técnicas)  c/c o  inciso XVIII, do artigo  4º,  da Lei 10.520/2002  c/c   artigo 
44 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 ,  bem como  subsidiariamente nos 
dispositivos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993,  apresentar, TEMPESTIVAMENTE,  suas 
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RAZÕES RECURSAIS 

Destarte, em atendimento ao disposto no permissivo suso 
citado, requer-se a Vossa Excelência, que seja dado ciência do presente RECURSO aos demais 
licitantes, para apresentarem suas contrarrazões. 

 
BREVE ESCORÇO DOS FATOS 

 
Primeiramente vamos ao descritivo técnico do edital conforme abaixo : 
Item 5-Câmeras de segurança 
Câmera Bullet com infravermelho (visão noturna); lente 3,6mm; alcance de 20m; resolução 1080p; voltagem 12V; 
para armazenamento das imagens em DVR; para ser fixada com parafusos em paredes, tetos ou eletrocalhas; para uso 
interno e externo, resistente à chuva e sol. Câmeras compatíveis com DVR HD PARA 32 CANAIS FULL HD GIGA. 
Modelo de referência: Câmera Bullet Full HD 1080p Giga CATMAT 469865 
 
Vemos que é solicitado camera infra full hd com lente de 3,6mm , ou seja , está sendo 
solicitado lente com essa medida e não por exemplo 3,6mm ou menor ou maior, etc...... 
Dessa forma vemos que o licitante entrou com um modelo que possui a lente diferente 
do  solicitado  em  edital........conforme  indica  a  seta  indicativa  abaixo  retirado 
diretamente do site de uma revenda do  fabricante: 
https://www.santaefigeniaemcasa.com.br/cameras/cameras‐1080p/cameras‐
bullet/camera‐bnc‐4x1‐full‐hd‐bullet‐plastica‐bnc‐pfhd‐328b‐elsys 
Veja na seta  indicativa que a  lente da camera é de 2,8mm diferente do solicitado em 
edital.... 
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Ora  sr  Pregoeiro  se  fosse  para  aceitar  lente  de  2,8mm  porque  não  foi  colocado  na 
especificação  técnica  lente  de  3,6mm  ou  2,8mm  ou  ainda  lente  de  3,6mm  ou 
menor........ 
 
Para fatos não há argumentos e a empresa deve ser desclassificada por não atender a 
especificação técnica do edital para o item 5 
 

 
 
 
Sem mais,  
 
 
Atenciosamente, 
Grupo Geld 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

             
 
 
 
 
 
 
 
 
 
         São Paulo, 03 de setembro de 2023 
                 

                 
                                                                                    CPF: 192.361.378‐22 ‐ RG 12.941.228‐4 

 


